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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2025

 
DAS PARTES

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, representado pelo Secretário 
Municipal de Educação Cultura e Esporte, Sr. Wagner Carlos Perigo; pela Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, representada pela

 

Sra. Maria Aparecida dos Santos Correia Valdez; pelo Secretário 
Municipal de Planejamento

 

e Administração Sr. David Trindade Galiego; pelo pelo Secretário Municipal de 
Finanças e Gestão, Sr. Hernandes Ortiz; pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos, representado pelo Sr. 
Raphael Augusto Perpétuo; através do Fundo Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde Sr Hermes José dos Santos; todos denominados GERENCIADORES,

 

e outro lado a 
empresa RESTAURANTE PONTO CERTO LTDA , neste ato representada pelo

 

Sr. Carlos Alberto Hereck, neste 
ato denominado FORNECEDOR, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo nº 1

 

à

 

Ata de Registro de Preços nº 064/2025,

 

mediante as cláusulas e condições aqui 
estipuladas:

 DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
nº 064/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 1/2025, previsto na cláusula quinta, pelo período de 25/02/2026 a 
25/02/2027

 
(12

 
meses),

 
considerando a necessidade e continuidade da contratação de empresa para 

fornecimento de marmitex, self-service, refrigerante e suco para atender às Secretarias Municipais, conforme 
comprovação da vantajosidade dos preços registrados nos autos

 
e
 

parecer jurídico de fls. 2.257-2.262, com 
fundamento no art. 84 da Lei n° 14.133/2021. O saldo da ata encontra-se detalhado abaixo:

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
 Item

 
Descrição

 
Unidade

 
Valor 
unitário

 

Quantidade 
de saldo

 

Saldo em valor 
 

2
 

Refeição Marmitex –
 
Água –

 
Nova 

Andradina  

UN
 

26,00
 

211
 

R$ 5.486,00
 

4  Refeição Self-service –  Água –  Nova 
Andradina  

UN 37,00 326 R$ 12.062,00 

8  Refeição Marmitex –  Água –  Nova 
Andradina  

UN 26,00 250 R$ 6.500,00 

9  Refeição Self-service –  Água –  Nova 
Andradina  

UN 37,00 200 R$ 7.400,00 

Total saldo em valor: R$ 31.448,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Item  Descrição  Unidade Valor 
unitário 

Quantidade 
de saldo 

Saldo em valor  

2  Refeição Marmitex –  Água –  Nova 
Andradina  

UN 26,00 226 R$ 5.876,00 

4
 

Refeição Self-service –
 
Água –

 
Nova 

Andradina 
 

UN
 

37,00
 

342
 

R$ 12.654,00
 

5
 

Refrigerante 2 litros
 

UN
 

13,00
 

310
 

R$ 4.030,00
 

6
 

Suco natural ou integral com, no 
mínimo, 300 ml

 UM
 

8,50
 

460
 

R$ 3.910,00
 

8
 

Refeição Marmitex –
 
Água –

 
Nova 

Andradina
 UN

 
26,00

 
175

 
R$ 4.550,00

 

9
 

Refeição Self-service –
 
Água –

 
Nova 

Andradina
 UN

 
37,00

 
125

 
R$ 4.625,00

 

Total saldo em valor:
 

R$ 35.645,00
 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

 

Item

 

Descrição

 

Unidade

 

Valor 
unitário

 Quantidade 
de saldo

 Saldo em valor 

 

2

 

Refeição Marmitex –

 

Água –

 

Nova 
Andradina

 UN

 

26,00

 

100

 

R$ 2.600,00

 

4

 

Refeição Self-service –

 

Água –

 

Nova 
Andradina 

 
UN

 

37,00

 

160

 

R$ 5.920,00

 

5

 

Refrigerante 2 litros

 

UN

 

13,00

 

37

 

R$ 481,00

 

6

 

Suco natural ou integral com, no 
mínimo, 300 ml

 
UN

 

8,50

 

70

 

R$ 595,00

 

Total saldo em valor:

 

R$ 9.596,00

 

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
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Item

 

Descrição

 

Unidade

 

Valor 
unitário

 

Quantidade 
de saldo

 

Saldo em valor 

 2

 

Refeição Marmitex –

 

Água –

 

Nova 
Andradina

 

UN

 

26,00

 

150

 

R$ 3.900,00

 4

 

Refeição Self-service –

 

Água –

 

Nova 
Andradina

 

UN

 

37,00

 

200

 

R$ 7.400,00

 
5

 

Refrigerante 2 litros

 

UN

 

13,00

 

65

 

R$ 845,00

 6

 

Suco Natural ou integral com, no 
mínimo, 300 ml

 

UN

 

8,50

 

65

 

R$ 552,50

 
Total saldo em valor:

 

R$ 12.697,50

 Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 Item

 

Descrição

 

Unidade

 

Valor 
unitário

 

Quantidade 
de saldo

 

Saldo em valor 

 
4

 
Refeição Self-service –

 
Água –

 
Nova 

Andradina
 

UN
 

37,00
 

375
 

R$ 13.875,00
 

Total saldo em valor:
 

R$ 13.875,00
 Fundo Municipal de Saúde

 Item
 
Descrição

 
Unidade

 
Valor 
unitário

 

Quantidade 
de saldo

 

Saldo em valor 
 

5
 

Refrigerante 2 litros
 

UN
 

13,00
 

71
 

R$ 923,00
 

6
 

Suco Natural ou integral com, no 
mínimo, 300 ml

 

UN
 

8,50
 

45
 

R$ 382,50
 

Total saldo em valor: R$ 1.305,50 
Nova Andradina-MS, 24 de fevereiro de 2026. 

ASSINAM:  
WAGNER CARLOS PERIGO  
Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes  
Ordenador de Despesas  
Gerenciador  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA 
VALDEZ 
Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania 
Ordenadora de Despesas 
Gerenciadora 
 
 
 

DAVID TRINDADE GALIEGO  

Secretário Municipal de Planejamento e 
Administração

 

Ordenador de Despesas
 

Gerenciador
 

 
 

HERNANDES ORTIZ 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão
 

Ordenador de Despesas
 

Gerenciador
 

 
 
 
 

RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO
 

Secretário Municipal de Serviços Públicos
 

Ordenador de Despesas
 

Gerenciador
 

HERMES JOSÉ DOS SANTOS
 

Secretário Municipal de Saúde
 

Ordenador de Despesas
 

Gerenciador
 

 
 
 
 

RESTAURANTE PONTO CERTO LTDA

 

Carlos Alberto Hereck

 

Fornecedor
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EXTRATO DO CONTRATO

 

N. 014/2026

 

O

 

MUNICÍPIO

 

DE

 

NOVA ANDRADINA, Estado

 

de

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul,

 

pessoa

 

jurídica

 

de

 

direito

 

público

 

interno,

 

com

 

sede

 

à

 

Av. Antônio Joaquim de Moura Andrade,

 

nº

 

541,

 

Centro, em

 

Nova Andradina/MS,

 

neste

 

ato

 

representado

 

pelo(a)

 

Secretário(a)

 

Municipal

 

de Finanças e Gestão,

 

o(a)

 

Senhor(a)

 

HERNANDES ORTIZ,

 

neste 
ato denominado CONTRATANTE;

 

e

 

de

 

outro

 

lado

 

a

 

empresa

 

TREVO ALIMENTOS LTDA ,

 

neste

 

ato

 

representada

 

pelo(a)

 

Senhor MARCOS FLÁVIO TAVARES SOARES, , denominado(a)

 

CONTRATADA,

 

firmam

 

o

 

presente

 

CONTRATO, o

 

qual

 

sujeita

 

as

 

partes

 

às

 

normas

 

disciplinadas

 

e às

 

regras

 

estabelecidas

 

no

 

Termo de 
Referência e,

 

ainda, às cláusulas

 

e

 

condições

 

a

 

seguir

 

aduzidas.

 

DO OBJETO (art. 92, I e II da Lei nº 14.133/2021)

 

Constitui-se o objeto do presente instrumento a Aquisição de

 

Cestas Básicas   Aniversariantes destinadas   aos 
Servidores   Públicos   Municipais.

 

DO

 

PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI da Lei nº 14.133/2021)

 

O valor decorrente da execução do

 

objeto deste CONTRATO é de R$ 509.520,00 (quinhentos e nove mil, 
quinhentos e vinte reais).

 

DA VIGÊNCIA (art. 105 da Lei nº 14.133/2021)

 

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir da data da publicação de seu extrato 
na Imprensa Oficial.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, consignadas 
no Orçamento para o exercício de 2026.

 

RECURSOS DO EXERCÍCIO DE 2026.

 

órgão: 04 Secretaria Municipal de Finanças e Gestão 

 

Unidade: 001 Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

 

Proj./Ativ. 2.003. Manter as atividades da Secretaria de 
Finanças e Gestão

 

Dotação orçamentária: 3.3.90.32.00.00. 

 

1.500.0000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita

 

Código Reduzido: 28

 

Valor Total: R$ 509.520,00 (Quinhentos e nove mil 
quinhentos e vinte reais

 

DA PRORROGAÇÃO (art. 105 da Lei n 14.133/2021)

 

Este Contrato poderá ser prorrogado mediante acordo entre as partes, observada a legislação pertinente e a 
necessidade da prorrogação, devidamente justificada, nos termos da legislação em

 

vigor.

 

Nova Andradina –

 

MS, 13

 

de fevereiro

 

de 2026.

 

ASSINAM:

 

HERNANDES ORTIZ

                                                          

TREVO ALIMENTOS LTDA

 

Secretário Municipal de  Finanças e Gestão                   MARCOS FLÁVIO

 

TAVARES

 

SOARES

                                                                                                            

Ordenador de despesas                                                 

   

Contratado

 

Contratante                                                                 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03

 

AO CONTRATO Nº 031/2023

 

DAS PARTES:

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito 
público interno, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão Sr.

 

HERNANDES 
ORTIZ, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado o  BANCO SANTANDER,

 

representada por 
intermédio de seus

 

representantes

 

legais Sra. CAROLINA DOS SANTOS, e, 

 

Sra. MARISTHELA FELICIANO 
TEIXEIRA RUY VIDAL, neste ato denominado CONTRATADA, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrarem o Termo Aditivo n° 03 ao Contrato 031/2023

 

mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual previsto na Cláusula 
Quinta do Contrato nº 031/2023, estabelecendo novo período de vigência de 13/03/2026 a 12/03/2027

 

(12 
meses).

 

Ato contínuo, procede-se ao reajuste das tarifas pelo índice INPC,

 

conforme tabela abaixo,

 

fixando o 
valor global em R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). A medida, solicitada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Gestão, ampara-se na singularidade do objeto e nos ditames do art. 57, §4º, e art. 65, II, “d”, da 
Lei nº 8.666/93.

 ITEM

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

 

VALOR ATUAL

 
R$

 

VALOR 
ATUALIZADO

 01

 

Por recebimento de documento

 

VIA GUICHE, através de DAM, 
com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 

-

 

-

 

02
 

Por recebimento de documento
 

VIA REDE LOTÉRICA, 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.

 
    

3,82
 

3,98
 

03
 

Por recebimento de documento
 

VIA INTERNET, através de 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de 
Serviços.

 

3,24
 

3,38
 

04  

Por recebimento de documento  VIA AUTOATENDIMENTO , 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.  

3,35 3,49 

05  
Por recebimento de documento  VIA GERENCIADOR 
FINANCEIRO, através de DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços.  

- - 

06
 Por recebimento de documento

 
VIA CORRESPONDENTE 

BANCÁRIO, através de DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 5,13
 

5,35
 

07
 Por recebimento de documento

 
VIA BANCO POSTAL, através 

de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de 
Serviços.

 4,25
 

4,43
 

08

 
Por recebimento de documento

 

VIA REDISPONIBILIZAÇÃO 
DE ARQUIVO DE RETORNO, através de DAM, com código de 
barras padrão FEBRABAN e Taxas de Serviços.

 
1,43

 

1,49

 

Nova Andradina-MS, 23 de fevereiro de 2026.

 

ASSINAM

 

HERNANDES ORTIZ

  

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 

Secretário Municipal de Finanças

 

MARISTHELA FELICIANO TEIXEIRA RUY VIDAL

 

E Gestão

  

Contratado

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 
 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

 

CAROLINA DOS SANTOS

 

Contratado
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 032/2023

 DAS PARTES:
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito 

público interno, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão Sr.
 HERNANDES ORTIZ, neste ato denominado CONTRATANTE e outro lado o  BANCO BRADESCO S. 

A., representada por intermédio de sua representante legal, Sra. ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA,
 e DANIELA SAMAPIO DE SOUZA OYADOMARI, neste ato denominado CONTRATADA, resolvem em 

comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo n° 03
 

ao Contrato 032/2023
 

mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas:

 DO ADITIVO:
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual previsto na 
Cláusula Quinta do Contrato nº 032/2023, estabelecendo novo período de vigência de 13/03/2026 a 
12/03/2027

 
(12 meses).

 
Ato contínuo, procede-se ao reajuste das tarifas pelo índice INPC,

 
conforme 

tabela abaixo,
 
fixando o valor global em R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). A medida, 

solicitada pela Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, ampara-se na singularidade do objeto e nos 
ditames do art. 57, §4º, e art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

 
VALOR 

UNITÁRIO R$
 

VALOR 
ATUALIZADO

 

01
 

Por recebimento de documento
 
VIA GUICHE, através de 

DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de 
Serviços.  

-
  

02  

Por recebimento de documento  VIA REDE LOTÉRICA, 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.  

-  

03  

Por recebimento de documento  VIA INTERNET, através de 
DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e Taxas de 
Serviços.  

3,24 3,38 

04  

Por recebimento de documento  VIA AUTOATENDIMENTO , 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.  

3,35 3,49 

05  
Por recebimento de documento  VIA GERENCIADOR 
FINANCEIRO, através de DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços.  

- - 

06  
Por recebimento de documento  VIA CORRESPONDENTE 
BANCÁRIO, através de DAM, com código de barras padrão 
FEBRABAN e Taxas de Serviços.  

5,13 5,35 

07  
Por recebimento de documento  VIA BANCO POSTAL, 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.  

- - 

08  

Por recebimento de documento  VIA 
REDISPONIBILIZAÇÃO DE ARQUIVO DE RETORNO, 
através de DAM, com código de barras padrão FEBRABAN e 
Taxas de Serviços.

 
1,43 1,49 

Nova Andradina-MS, 23 de fevereiro de 2026.
 

ASSINAM:
 

HERNANDES ORTIZ
  

BANCO BRADESCO S. A
 

Secretário Municipal de Finanças
  

ELIETE MARIA MARTINS DE SOUZA
 

E Gestão
   

Contratado
 

Ordenador de despesas
 

Contratante
 

 

BANCO BRADESCO S.A.
 

DANIELA SAMAPIO DE SOUZA OYADOMARI 
 

Contratado
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 2

 

AO CONTRATO 224/2024

 

DAS PARTES: De um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de direito público interno, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Moammar Muhammad El Abed, 

neste ato denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa

 

LBM ENGENHARIA LTDA,

 

através de 

seu Representante

 

Legal Sr. LAZARO BARBOSA MACHADO,

 

neste ato denominado(a)

 

CONTRATADA,

 

firmam

 

o

 

presente

 

CONTRATO,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 

2

 

ao Contrato nº 224/2024, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas:

 
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem finalidade de reprogramar determinados itens para execução 

do projeto. O

 

contrato possui um valor atual de R$ 750.020,20

 

(setecentos e cinquenta mil, vinte reais e 

vinte centavos), sofrendo um acréscimo de 24,83%
 

em alguns itens, em valores R$ 186.262,69
 

(cento e 

oitenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e nove centavos), resultando um valor total 

global de R$ 936.282,89
 

(novecentos e trinta e seis mil, duzentos e oitenta dois reais e oitenta e nove 

centavos),  conforme solicitação do Secretário de Infraestrutura de fls. 1.385-1.386 e embasado no parecer 

jurídico de fls. 1.394-1395. O presente tem finalidade de atender ao interesse da Administração Pública 

Municipal na elaboração de projetos de infraestrutura - drenagem de águas pluviais, pavimentação asfáltica, 

sinalização viária, acessibilidade em diversas ruas e acesso ao anel rodoviário (Fernando Lima de 

Vasconcelos), revestimento primário em estradas vicinais, dispositivos estruturais de contenção (obras de 

artes especiais), combate à

 

erosão urbana, ciclovia, restauração asfáltica no perímetro urbano e 

licenciamento ambiental.

   

Nova Andradina –

 

MS, 23 de fevereiro de 2026.

 

ASSINAM:

 

MOAMMAR MUHAMMAD EL ABED

   

LBM ENGENHARIA LTDA

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

Lazaro Barbosa Machado

 

Ordenador de despesas

     

Contratado

 

Contratante
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DECRETO Nº. 3.820, de 27 de fevereiro

 

de 2026.

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 
concurso público de provimento efetivo do Município de 
Nova Andradina regulamentado pelo Edital nº. 01/2023, 
de 26 de maio de 2023, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO
 

DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso III, da Constituição Federal, que faculta a prorrogação do 
prazo de validade de concursos públicos por uma única vez, por igual período;

 CONSIDERANDO que o prazo de vigência do concurso público regido pelo Edital nº 01/2023, de 26 de 
maio de 2023,

 
encerrar-se-á após o transcurso de 2 (dois) anos da publicação do ato de homologação do certame.

 
CONSIDERANDO que o concurso público supracitado foi homologado no dia 04 de março de 2024, por 

meio do Edital nº. 028/2023;  
CONSIDERANDO que, apesar de que existem cargos em que todos os candidatos aprovados já foram 

nomeados, remanescem candidatos em diversos outros cargos aptos a suprir eventuais necessidades que surjam no 
decorrer do período de prorrogação;  

CONSIDERANDO, por fim, que a utilização do cadastro de reserva atende aos princípios da 
conveniência e da economicidade, permitindo o aproveitamento de candidatos já selecionados e evitando o ônus 
financeiro de um novo certame;

 

:
 

Art. 1° Fica prorrogado
 

o
 
prazo de validade do concurso público

 
para provimento de cargos 

pertencentes ao quadro efetivo de pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, regulamentado pelo Edital nº. 
01/2023, de 26 de maio de 2023, homologado por meio do Edital nº. 028/2023, de 04 de março de 2024, por mais 2 
(dois) anos, a contar do término de sua vigência inicial.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina –

 

MS, 27 de fevereiro

 

de 2026.

 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
  

PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO

 

E HOMOLOGAÇÃO.

 

Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2026/01101

 

Dispensa de Licitação n.º 04/2026.

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 

como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 04/2026, tem 

sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente

 

Aquisição de Insumos com a finalidade 

de atender a ação judicial movida por Daniel Moreno Silva

 

em face do Município de Nova Andradina-MS, 

conforme autos nº 0801241-61.2023.8.12.0017,

 

de acordo com a COMUNICACAO SIGA Nº PM-CIN-

2026/00610, bem como a Solicitação de Compra nº 10/2026

 

da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos 

como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 75, II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 

2.021), conforme Parecer Jurídico páginas 165

 

a 167.

 3.
 

Favorecidas:
 

 
3.1

 
Fica ajustado o valor global de R$ 1.440,00

 
(um mil e quatrocentos e quarenta reais), referente a 

empresa BRAMBILA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - ME, CNPJ: 01.904.263/0001-98, por um período 

de 12  (doze) meses.  

 3.2  Fica ajustado o valor global de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), referente ao TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , CNPJ: 03.979.663/001-98, por um período de 12 (doze)
 

meses, do dia contados da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Andradina e 

Estado de Mato Grosso do Sul.
 

4.

 

PROJ. ATIVIDADE: 2.056

 

–

 

Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde –

 

SMS

  

C/C 39.427 –

 

0 –

 

FMS –

 

Nova Andradina –

 

EC-29

 

CóDIGO REDUZIDO:

 

6

 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.32.00.00.00.00. –

 

Aplicações Diretas

  

FONTE DE RECURSO:

 

1.500.1002 –

 

Recursos não vinculados de impostos

  

Sentenças judiciais

  

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05

 

(cinco)

 

dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de pagamento:

 

em até 30

 

(trinta)

 

dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

24

 

de fevereiro

 

de 2026.

 

Hermes José dos Santos

 

Secretária

 

Municipal de Saúde.

 

Ordenadora

 

de Despesas.

 

Assinado digitalmente.
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

 

RATIFICAÇÃO

 
Processo

 

Siga

 

PM-ADM-2026/01263

 

Dispensa de Licitação n.º 06/2026.

 

1.

 

Adoto a justificativa como DISPENSA

 

DE LICITAÇÃO, em conformidade com o parecer jurídico, bem 

como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação nº 06/2026, tem 

sustentação Artigo 75, II

 

da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021.

 2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente

 

“AQUISIÇÃO DE UNIDADES DE 

FLORES DE ROSAS PARA O EVENTO ALUSIVO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER”, de
 

acordo com a 

Doc Formalização de Demanda Siga Nº PM-DFD-2026/00011, bem como a Solicitação de Compra nº
 

09/2026
 

da Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social. Justificamos
 

como Dispensa
 

de Licitação
 

para 

Compras e Serviços  (Artigo 75,  II da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2.021), conforme Parecer Jurídico 

páginas  65  a  67.  

3.  Favorecidas:  

Fica ajustado o valor global de R$ 11.775,00
 

(onze mil, setecentos e setenta e cinco reais), referente a empresa 

RODRIGO ARANTES DE OLIVEIRA –
 

ME
 

CNPJ:
 
30.531.477/0001-64,

 
por um prazo de vigência de até 02 

(dois) meses.
 

4.

 

09.000 -

 

Sec. Municipal de assistência Social e Cidadania

 

09.002 -

 

Fund. Municipal de Assistência Social

 

2069 -

 

Manter as atividades administrativas do Fund. Assistência Social

 

Código Reduzido: 9 -

 

3.3.90 -

 

1.500.0000

 

Conta Bancária: Banco do Brasil S/A C/C 68.659-X

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 07

 

(três) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 20

 

de Fevereiro de 2026.

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania –

 

SEMCIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO

 

SUL

 SECRETARIA

 

MUNICIPAL

 

DE

 

EDUCAÇÃO,

 

CULTURA

 

E

 

ESPORTE

 CONSELHO

 

MUNICIPAL

 

DE

 

EDUCAÇÃO

 

-

 

CME

 
 

 INTERESSADO: Sistema Municipal de Ensino de Nova Andradina

 

-

 

Mato Grosso do Sul

 ASSUNTO:

 

Regulamenta o

 

Currículo de Educação Digital, Midiática e Computacional

 

para o

 

Sistema 
Municipal de Ensino.

 RELATORES
 

CONSELHEIROS:
 
Fabiula da Silva, Lucimara Caccia Faverssiani, Luciano Flores 

Garcia, Marcos Alexandre Redigolo e Valdirene Rosa dos Santos Silva.
 

 PARECER ORIENTATIVO :
 Nº 1/2026

 

CÂMARA OU COMISSÃO:
 LEGISLAÇÃO E NORMAS
 

APROVADO 
EM:23/02/2026

 
 

 
I –  Relatório  

 
O Currículo  de Educação Digital, Midiática e Computacional está estabelecido em diversos atos 
normativos, nas quais estados e municípios devem atender a obrigatoriedade da inclusão do 
componente ou dos objetos de conhecimento sobre Computação nos currículos da Educação Básica, 
dentro do Sistemas de Ensino.  A Resolução N° 1, de 4 de outubro de 2022(*) define as normas sobre 
Computação na Educação Básica em complemento à Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
mantendo a  conformidade  de que os processos e aprendizagens referentes à Computação na Educação 
Básica devem ser implementados considerando a BNCC, o disposto na legislação, nas normas 
educacionais e na referida resolução, no qual o

 
desenvolvimento

 
e formulação dos currículos devem

 

considerar as tabelas de competências e habilidades.
 

Dispõe-se ainda que a formação inicial e 
continuada de professores também deve

 
ser considerada

 
e que, cabe aos Estados, Municípios e o 

Distrito Federal estabelecerem parâmetros e abordagens pedagógicas de implementação da 
Computação na Educação Básica.

 
Assim, embasados também na Lei Federal nº 14.533/2023, que 

Institui a Política Nacional de Educação Digital (PNED), que altera a LDB para incluir a educação 
digital como dever do Estado; Lei nº 9.394/1996 (LDB); Plano Estadual de Educação de MS (Lei nº 
4.621/2014)

 

e no Parecer Orientativo do Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul 
CEE/MS/CP n° 60/2025, o Conselho Municipal de Educação orienta a Secretaria Municipal

 

de 
Educação, Cultura

 

e Esporte

 

a inclusão da Educação Digital como Componente Curricular no Sistema 
Municipal de Ensino de Nova Andradina-MS.

 
 
 

II

 

-

 

Considerações

 
 

É mister informar que este parecer se utilizou de regime de colaboração observando as diretrizes 
apresentadas pelo Conselho Estadual de Educação de

 

Mato Grosso do Sul.

  

•

 

O trabalho pedagógico

 

poderá ocorrer de forma transversal, articulando e considerando todas as 
áreas do conhecimento,

 

garantindo, em qualquer caso, o desenvolvimento integral das habilidades 
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previstas no Complemento à BNCC Computação. Na Educação Infantil, a Educação Digital será 
desenvolvida por meio de práticas lúdicas e contextualizadas, focando no desenvolvimento do 
pensamento computacional e na exploração ética e segura das mídias digitais, sem antecipação de 
conteúdo.

 

O desenvolvimento curricular deverá observar a progressão das habilidades e objetos de 
conhecimento estabelecidos no Complemento à BNCC Computação para cada ano/etapa da Educação 
Básica.

 

Além disso, poderá

 

apresentar

 

componente específico no Ensino Fundamental, caso haja, 
futuramente, interesse das mantenedoras públicas e privadas a criação de uma matriz específica

 •

 

O

 

Currículo

 

contempla a implementação nas etapas da Educação Infantil

 

e

 

do Ensino Fundamental, 
sendo a Educação Infantil organizada por campos de

 

experiências e

 

o Ensino Fundamental por 
seriação;

 

dentre as competências é imprescindível a integração dos três eixos da computação: 
Pensamento Computacional, Mundo Digital e Cultura Digital. Letramento Digital: Uso,

 

compreensão e 
criação de conteúdo digital com segurança e responsabilidade. Computação: Fundamentos da ciência 
da computação, incluindo Programação e Robótica.

 

Outras Competências Digitais: Comunicação, 
colaboração, ética, segurança, privacidade e resolução de problemas em ambientes virtuais.

 
As 

unidades escolares deverão adequar seus Projetos Político-Pedagógicos (PPP) e Regimentos Escolares 
para prever a oferta e a avaliação da Educação Digital.

 
Coordenar a revisão do Currículo Municipal, 

garantindo a inserção e articulação da Educação Digital.
 

 
 •  Formação continuada  poderá ocorrer  por meio de cursos ofertados pelo Governo Federal, por 

universidades e por outras instituições, além de indicar que as formações continuadas elaboradas pelas 
mantenedoras públicas e privadas devem considerar os resultados do autodiagnóstico de Saberes 
Digitais Docentes. Cabe destacar, de forma complementar, que o Currículo de Educação Digital, 
Midiática e Computacional apresentado prevê ainda, sendo necessário que haja articulação com as 
modalidades:  Educação de Jovens e Adultos  e  Educação Especial; Priorizar e garantir a formação 
continuada de professores, coordenadores e gestores, habilitando-os para o ensino e a mediação dos 
conteúdos de Computação, Programação e Robótica. 

 
 

•
 

Dentre as abordagens metodológicas, as
 
principais estratégias para o desenvolvimento da temática, 

sugere-se as
 

abordagens
 

MAKER,
 
STEAM, Aprendizagem Baseada em Projetos, Aprendizagem 

Criativa, Aprendizagem Plugada e Desplugada, Design Thinking, Educação Híbrida, Gamificação e 
Sala de Aula Invertida; 

 
 
 

•
 

Para os instrumentos avaliativos, orienta-se que contemplem, de forma articulada, os seguintes 
eixos estruturantes:

 

Cultura Digital:
 

A avaliação neste eixo deve considerar a capacidade do estudante 
de compreender, utilizar e produzir tecnologias digitais de forma crítica, ética e responsável.

 

Mundo 
Digital:

 

Este eixo refere-se à compreensão do funcionamento das tecnologias digitais e de seus 
impactos na sociedade.

 

Pensamento Computacional:

 

A avaliação deve

 

priorizar o desenvolvimento 
de habilidades cognitivas relacionadas à resolução de problemas de forma estruturada e lógica.

 

Recomenda-se que as escolas integrem esses eixos de maneira transversal ao currículo, 
garantindo progressão das aprendizagens conforme a etapa de ensino.

 
 

•

 

Infraestrutura, utilizar-se do potencial escolar, tanto físico

 

quanto digital, para o desenvolvimento 
das habilidades previstas no Currículo.

 

Realizar o diagnóstico da infraestrutura tecnológica, 
conectividade e disponibilidade de equipamentos nas unidades escolares.

 

Promover a aquisição e a 
manutenção de Recursos Educacionais Digitais (RED) e equipamentos adequados à proposta 
curricular.

 

O uso de dispositivos e plataformas digitais nos espaços escolares deverá ser orientado por 
critérios pedagógicos, de segurança, proteção de dados e bem-estar, conforme as recomendações do 
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Guia de Implementação da Educação Digital e legislação pertinente (LGPD).

 

Além disso, é necessário 
que se garanta a conectividade e os critérios mínimos para laboratórios, kits de robótica e acesso à 
internet de alta velocidade nas escolas.

 
 

III

 

–

 

VOTO

 
Este parecer tem caráter orientativo, assim, somos favoráveis

 

à

 

construção ou revisão de suas 
propostas pedagógicas

 

para a oferta e implementação do Currículo

 

de Educação Digital, Midiática e 
Computacional, nas etapas da educação básica, através

 

das mudanças previstas nos normativos 
vigentes e os novos pressupostos, por entendermos da necessidade de adequação

 

e inclusão digital para

 
a educação contemporânea e, recomendamos que o Sistema Municipal de Educação de Nova 
Andradina

 

acolha este Parecer.

 
 
 
 Conselheira Fabiula da Silva

 Relatora
 

 
 
 

IV
 

–
 

CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Legislação e Normas  do Conselho Municipal de Educação de Nova Andradina, Estado 
de Mato Grosso do Sul, reunida em 23/02/2026, aprova este Parecer Orientativo que estabelece as 
Diretrizes para a implementação do Currículo de Educação Digital, Midiática e Computacional para o 
Sistema Municipal de  Educação de  Nova Andradina- Mato Grosso do Sul. 

 
 
 

Lucimara Caccia Faverssiani 

Conselheira-Presidente/CLN/CME 
 

 

Conselheiros:
 

Fabiula da Silva
 

Luciano Flores Garcia
 

Marcos Alexandre Redigolo
 

Valdirene Rosa dos Santos Silva
 

 
 

Maria Neuza de Souza Rosa

 

Conselheira-Presidente/CME
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PORTARIA Nº. 143, de 26

 

de fevereiro de 2026

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA

 

e dá 
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora WELIKA ADRIANA ROSA DA SILVA , matrícula 5.420, servidora efe-
tiva no cargo de Assistente de Serviços Organizacionais, função Recepcionista, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, o benefício de auxílio-doença, no período de 6 de fevereiro de 2026 à 5 junho de 2026.

 Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Andradina-MS, 26
 

de fevereiro de 2026.
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº. 144, de 26

 

de fevereiro de 2026

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
MIRIAN PEREIRA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora MIRIAN PEREIRA, matrículas 4.702/5.112, servidora efetiva no cargo 
de Profissional da Educação, função Professora da Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, o benefício de auxílio-doença, no período de 9 de fevereiro de 2026 à 10

 

março de 2026.

 Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Nova Andradina-MS, 26

 
de fevereiro de 2026.

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº. 145, de 26

 

de fevereiro de 2026

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
ELAINE BOM DE LIMA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora ELAINE BOM DE LIMA, Matrícula 3.490, funcionária efetiva no cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos,

 

função de Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Administração, Auxílio-doença, no período de 4 de fevereiro de 2026 à 4 de abril de 2026.

 Art. 2º
 

A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Nova Andradina-MS, 26

 
de fevereiro de 2026.

 Leandro Ferreira Luiz Fedossi
 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 146, de 26

 

de fevereiro de 2026

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
CLAUDENICE DA SILVA TOMAELLO

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora CLAUDENICE DA SILVA TOMAELLO , matrícula 5.086, servidora efe-
tiva no cargo de Auxiliar de Serviços Básicos, função Auxiliar de Serviços Básicos, lotada na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração, o benefício de auxílio-doença, no período de 2 de fevereiro de 2026 à 2 de maio de 
2026.

 
Art. 2º

 
A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.
 Art. 3º

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Andradina-MS, 26 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA Nº. 147, de 26

 

de fevereiro de 2026

 

Conceder auxílio-doença à

        

servidora 
SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO

 

e dá 
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 
RESOLVE:

 
Art. 1º

 

Conceder a servidora SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO, Matrícula 4.566, servidora efe-
tiva no cargo de Agente Comunitário de Saúde, função de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, o benefício de Auxílio-doença, no período de 11 de fevereiro de 2026 à 11 de maio de 2026.

 
Art. 2º

 
A Subsecretaria de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.
 Art. 3º

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Andradina-MS, 26 de fevereiro de 2026. 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 159, de 27

 

de fevereiro

 

de 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO o Despacho SIGA nº PM-DES-2026/09404, de 23 de fevereiro de 2026, 
da Controladoria-Geral do Município, pelo qual se solicita a designação de servidores para compor a Comissão 
de Auditoria, a ser integrada por servidores da Controladoria-Geral do Município, da Secretaria Municipal de 
Finanças e da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme consta no processo PM-ADM-2026/02479.

 
CONSIDERANDO Comunicação SIGA nº PM-CIN-2026/01259, que determina a abertura de 

auditoria interna, documental e física, sobre os Processos Administrativos nº PM-ADM-2023/00591 e PM-ADM-
2023/00351, cuja complexidade e extensão inviabilizam a conclusão dos trabalhos no prazo inicialmente 
estabelecido;

 
Art. 1º

 

Ficam designados os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de 
Auditoria Executiva, constituída por representantes da Controladoria-Geral do Município, da Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão e da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 I –
 

Felix Francisco de Menezes Neto, matrícula nº 10.314, representante da Controladoria-
Geral do Município;

 

II –  Gabriel Ferreira Agostinho, matrícula nº 13.138, representante da Controladoria-Geral do 
Município;  

III –  Rayane Barbosa Nogueira da Silva, matrícula nº 12.741, representante da Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão;

 

IV –
 

Jessica Silva de Jesus Fujibayashi, matrícula nº 7.856, representante da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

 

Parágrafo único.

 

A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste ato, para apresentar o Relatório Técnico Circunstanciado. Caso haja necessidade, em razão 
da complexidade técnica dos trabalhos e da impossibilidade material de cumprimento do prazo inicialmente 
estabelecido, poderá ser encaminhada ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul

 

solicitação 
formal de prorrogação.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-

 

MS, 27

 

de fevereiro

 

de 2026.

 
      

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

  Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      
 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br
  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br  

PORTARIA Nº 13, DE 27 DE FEVEREIRO  DE 2026 
 

Dispõe sobre a exoneração de 

servidor ocupante de cargo em 

comissão. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais e demais normas aplicáveis, 
 
 

CONSIDERANDO a solicitação do  Processo Administrativo nº CM-ADM-

2026/00089; 
 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar, a partir de 11 de março de 2026, o Senhor JAIR DA SILVA, do 

cargo de Auxiliar Parlamentar, de provimento em comissão, integrante do quadro de pessoal 

da Câmara Municipal de Nova Andradina/MS. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 11 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.   

 

Gabinete da Presidência, 27 de fevereiro 2026. 
 
 

 

 

 

 

 
FÁBIO ZANATA - MDB 

Presidente da Câmara Municipal  
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO

 

N° 014/2026

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Eletrônico

 

n° 014/2026, Processo SIGA HR-ADM-2026/00034. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços em desenvolvimento, manutenção e hospedagem de site

 

para atender a demanda da Fundação 
Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA, conforme termo de referência e descritivo.

 

O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br

 

, http://funsau-na.ms.gov.br/ , link 
https://transparencia.betha.cloud

 

, ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O Pregão será realizado no 
dia 13/03/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL) -

 
www.bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada.

 

Nova Andradina/MS, 27
 
de fevereiro

 
de

 
2026.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida
 

Agente de Contratação
 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1

 

AO CONTRATO 35/2023

 

DAS PARTES: Pelo presente instrumento, de um lado o

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, pessoa jurídica de 
direito público interno, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assistencia Social e Cidadania, Sra.

 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ, neste ato denominado simplesmente, CONTRATANTE 
e de outro lado a pessoa física ERNEST SHILLINGS NETO, neste ato denominado CONTRATADA,

 

resolvem em 
comum e recíproco acordo celebrarem o Termo de Apostilamento nº 1 ao Contrato nº 35/2023 , mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas:

 
DO FUNDAMENTO:

 
O presente ato visa registrar a inclusão da dotação orçamentária para a utilização de recursos provenientes do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme autorizado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS –

 

Lei 
nº 8.742/93), art. 136, IV, da Lei

 

14.133/2021, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social e parecer jurídico de fls. 467/468.

 DO OBJETO DO APOSTILAMENTO
 Inclusão de dotação orçamentária para

 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social quanto ao Contrato 

35/2023,
 

tendo em vista que o imóvel atende às necessidades do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 
(PROCON), conforme processo nº PM-ADM-2023/00286, bem como a Solicitação de Compra nº. 43/2023, a 
pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SEMCIAS. 

O presente apostilamento tem como finalidade a inclusão da seguinte dotação orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIALDE NOVA ANDRADINA / 2026 

ORGÃO: 09.002 –
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E CIDADANIA
 

09.002 –
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
 

2.069 –
 

MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 

Dotação: 3.3.90.36.00.00.00.00 –
 

Aplicações Diretas
 

1.500.0000 –

 

Recursos não vinculados de impostos

 

Código reduzido: 9

 

Nova Andradina –

 

MS, 25 de fevereiro de 2026.

  

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CORREIA VALDEZ

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
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